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DECRETO N.* 832, DE 15 DE JULHO DE 2003.

DECLARA DE UTILIDADE ÁREA DE TERRAS, 
NECESSÁRIA DESTINADA A IMPLANTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PÚBLICO.

JOSITIL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de 
São Paáo. ao uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Orgânica do 
SluBCÍpioL coHÉãnado com a letra “F , do artigo 5°, e artigo 6° do Decreto Lei Federal n° 
3 365. de ZLC6-'1941, aherada pela Lei Federal n° 2.786, de 21/05/1956, legais que lhe são 
cianfrriihT por Ld -

D E C R E T A :

ARTIGO r  - Fica declarada de utilidade pública para fins de 
pcr amlgàve! ou judicial, duas áreas de terra com 3.360,45 m  ̂(três mil, 

'jiuzm oi  e sessetta metros quadrados e quarenta e cinco centímetros quadrados) e 893,75 
a r  loilocaeos e aavm ta e três metros quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados), 
ktcJknà» weae Município de Jacupiranga que consta pertencer á JOSÉ MIGUEL ABU- 

FH-HO c necessária á implantação de equipamento público com as seguintes

A R t \  - r  :
laícüft-«e 90 pomo 1, cravado na divisa da propriedade do Sr. José Miguel Abu-Yagui 
FAo. ám KBX  confrontando com a referida propriedade: do ponto 1 até o ponto 2 segue 

dc 33**I8’30” e distância de 37,00 metros, do ponto 2 até o ponto 3 segue 
de 68*18’30” e distância de 55,00 metros, do ponto 3 até o ponto 4 segue em 

com 14,14 metros, do ponto 4 até o ponto 5 segue com azimute de 
53**11'30~ e <ia in c ia  de 21,00 metros, do ponto 5 até o ponto 6 segue com azimute de 
6 S n t'3 < r e daÚKãa de 14,00 metros, do ponto 6 até o ponto 7 segue com azimute de 
15í*lS'3CT c dBÕncia de 21,00 metros, do ponto 7 até o ponto 8 segue em 
áesamàMimemo com 14,14 metros, do ponto 8 até o ponto 9 segue com azimute de 
6S^S '3<r e «i t t ànría de 32,00 metros, do ponto 9 até o ponto 10 segue em

com 14,14 metros, do ponto 10 até o ponto 11 segue com azimute de 
331*1 fX T  c dw«nría de 21,00 metros, do ponto 11 até o ponto 12 segue com azimute de 
6C nr3C r e á m n »  de 12,00 metros, do poirto 12 até o ponto 13 segue com azimute de 
15**l*'3<r c f c linrjBi de 30,00 metros, do ponto 13 até o ponto 14 segue com azimute de 
6S*lt'3<r e dHÔncia de 8,00 metros, do ponto 14 até o ponto 15 segue com azimute de 
\5 9 r \t 3(r e  <§<Mria de 12,00 metros, do ponto 15 até o ponto 16 segue com azimute de 
Z ^ t ' 3 t r  c distinda de 61,00 metros, do ponto 16 até o ponto 17 segue em 
deseavoKvBotto com 14.14 metros, do ponto 17 até o ponto 18 segue com azimute de
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158®18’3<r e distância de 16,00 metros, do ponto 18 até o ponto 19 segue com azimute de 
248*18’3<r e distância de 14,00 metros, do ponto 19 até o ponto 20 segue com azimute de 
338°18’30~ e distância de 16,00 metros, do ponto 20 até o ponto 21 segue em 
desenvoKimemo com 14,14 metros, do ponto 21 até o ponto 22 segue com azimute de 
248*18’30” e distância de 32 metros, do ponto 22 até o ponto 23 segue em desenvolvimento 
com 14.14 metros, do ponto 23 até o ponto 24 segue com azimute de 158°18’30” e 

de 16,00 metros, do ponto 24 até o ponto 1 segue com azimute de 248°18’30” e 
fftoânria dc 14,00 metros, encerrando-se assim a descrição de uma poligonal que perfaz 
uma area de 3J60.45 
Á R L A  “I":
Inksa-se ao ponto 14, cravado na divisa da propriedade do Sr. José Miguel Abu-Yagui 
Fíbo. dai segue confrontando com a referida propriedade: do ponto 14 até o ponto 25 segue 
com azimuie de 68*18’30” e distância de 18,31 metros, do ponto 25 até o ponto 26 segue 
ocm de 140“46’29” e distância de 38,80 metros, do ponto 26 até o ponto 27 segue

te òe 248*18’30” e distância de 30,00 metros, do ponto 27 até o ponto 15 segue 
de 338*18’30” e distância de 25,00 metros, do ponto 15 até o ponto 14 segue 
de 338*18’30” e distância de 12,00 metros, encerrando-se assim a descrição 

de sflB pofcg3oai que perfaz uma área de 893,75

ARTIGO 2“ - Fica a expropriante autorizado a invocar o caracter de 
ursêacia no processo judicial, para os fins do disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal 
a '3 J 6 5 .d c 2 1  W»'41.

ARTIGO 3” - As despesas decorrentes da execução do presente 
D eere» correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se

ARTIGO 4" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
pnhfca ç io. rrvocadas as disposições em contrário.

PREFEITLTL^ MUNICIP^^ DE JACUPIRANGA, 15 de julho de 2003.'/SL DE JACUPIRAN

Prefeito Municipal 

Rígeradci e pub& cado^ d ^  supra

OD AFR D t U M  V
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